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A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual LlSSAUERVIEIRA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Alfredo Nasser
NESTA

Senhor Presidente,

Encaminho à apteciaçãoe deliberação dessa ilustre Assembleia
Legislativa o incluso projeto de lei que altera a Lei nO 19.587, de 10 de janeiro de
2017, a qual estabelece normas gerais para a realização de concursos públicos no
âmbito da Administração Pública estadual.

A alteração proposta consiste na modificação dos ~~ 1°,2° e3°
do art. 40 da referida Lei, os quais tratam da realização de provas de aptidão física
para gestantes, na forma que passo a demonstrar:

REDAÇAo ATUAL REDAÇAO PROPOSTA
Art. 40. A realização de provas de aptidão "Art. 40. A realização de provas de aptidão
física, condicionada à existência de previsão física, condiCionada à existência de previsão
legal, exige a indicação no edital do tipo delegai; exige a indicação no edital do tipo de
avaliação, das técnicas admitidas e dos avaliação,das técnicas admitidas e dos índices
índices mínimos, em atenção ao mínimos, em atenção ao desempenho médio
desempenho médio da pessoa em condição da pessoa em condição física ideal;
física ideal, especificados para candidatos do especificados para candidatos do sexo
sexo masculino e feminino, necessários para masculino e feminino, necessários para a
a aprovação. aprovação.
~ 19AScondições de saúde para participação ~ 1!!A gravidez n50 é fator de inabilitação
de prova de aptidão física são de exclusiva. para a ,provafísica.
r~sponsabilidade do candidato, que deve f 22 À candidata que comprovar gravidez é
estar apto a realizá-Ia no dia, na hora e no
localpreviamente definidos no edital. facultado:
~ 22 A gravidez, por Si só, nlo é fator J -realizar a prova fislca na data fixada peJo
inabilitante para aprova física. editall caso se considere em condiçéSesfísicas
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~ 3º Fica vedada, em qualquer hipótese, a
realização de provas de aptidã() física em
datas distintas para os candidatos que,
temporariamente ou não, encontrarem-se
fisicamente impossibilitados de a elas se
submeterem, inclusive gestantes.

para isso;
11- requerer a realização de prova física em
até 180 (cento e oitenta) dias após o parto ou
término do período gestacional, sem prejuízo
de sua participação nas demais fases do
certame.
i 3iNahipótese do inciso 11 do t 2Qdeste
artigo, a candidata que não estiver apta a
realizar a prova ffsica no prazo máximo ali
estabelecido será eliminada do concurso.n
(NR)

A propositura decorre de recomendação da Procuradoria-Geral do
Estado, a qual, por meio do Despacho nO53112019-GAB (SEI 6784980), ressaltou que
o Supremo Tribunal Federal, em recente decisão proferida em sede de Repercussão
Geral no Recurso Extraordinário nO1.058.3331P~, ReI. Min. Luiz Fux, assegurou às
candidatas gestantes o direito à remarcação de testes de aptidão física em concursos
públicos, mesmo que não haja previsão editaUcia, nos seguintes termos:

"RECURSO EXTRAORDINARIO. CONSTITUCIONAL ADMINISTRATIVO.
CONCURSO PúSUCO. TESTE DE AP71DAO FísICA. CANDIDATA
GESTANTEDIREITO À REMARCAçAo SEM PREVtSAo
EDfTALiClA.TEMA 335 DA REPERCUSsAO GERAL RE 630.733.

lNAPUCABIUDADE DIREITOA IGUAlDADE, A DIGNIDADE HUMANA E A
UBERDADE REPROIJUrlVA. PRINCIPlOS DA IMPESSOAliDADE E DA
EFICI~/A NO CONCURSO pOSUCO. RECONHECIDA A EXIS~NCIA
DEREPERCUSSÃO GERAL"

o julgamento deu ensejo à edição da Tese nO973 (Repercussão
Geral), com o seguinte teor:

UÉ constitucional a remarcação do teste de aptidão física de candidata

que esteja grávida à época de sua realização, independentemente da
previsão e)(pressa em edital do concurso público".
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A Secretaria da Administração, consultada a respeito do tempo

médio necessário para que a puérpera (ou mesmo aquela que possa ter sofrido uma

interrupção da gravidez) possa retomar a praticar exercicios flsicos com intensidade,

como o são aqueles que, via de regra, constam das provas de aptidão física dos

concursos públicos, ressaltou, por meio do Despacho nO107612019 - GESPRE (SEI
6546785) que:

"(...) Compreendendo que o aspecto fisiológico do corpo feminino

é individual, e o retomo à atividade fisica deverá ter a indicação

de um profissional médico,entende-se que a liberação para

a retomada das atividades flsicas e do alcance pleno do

condicionamento físico, ideal para a submissão ao TAF .. Teste

de Aptidão Física, variará de pessoa para pessoa, mas

abrangendo todas as etapas de realinhamento das estruturas

corpóreas que sofreram abruptas mudanças ao longo do estado

graVfdiCO.Estabelecemos para tal, o period() de 180 (cento e
oitenta) dias. lO

Assim, diante da necessidade de alteração da redação do art. 40,,-

V da Lei nO19.587/2017, a fim de adequá-lo ao entendimento da Corte Constitucional,

submeto à apreciação dessa Casa o anexo projeto de lei, na expectativa de vê-lo

aprovado, e solicito para sua tramitação o regime de urgência previsto no art. 22 da
Constituição Estadual.

Colho a oportunidade para apresentar a essa Presidência e aos

demais parlamentares votos de estima e consideração.

SECCINSR
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Altera a lei nO19.587, de 10 de janeiro de

2017, que estabelece normas gerais para a

realização de concursos públicos no âmbito

da Administração Pública estadual.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
termos do art. 10 da Constituição Estadual, deoreta e eu sanciono aseguinle Lei:

Art, 1° O art. 40 da Lei nO19.587, de10 de janeiro de 2017, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 40 '.•...................................... , ," , 0 ••••••••••••••••

~ 1° A gravidez não é fator de inabilitação para aprova física.

~ 2° A oandidataque comprovar gravidez éfaoultado:

I - realizar aprovaflsicana data fixada pelo edital, caso ,se
considere em condições ffsioas para isso;

11- requarer a realização de prova fisica em até 180 (cento e

oitenta) dias ap6so parto ou tétmino do perfodogestacional, sem

prejufzo de sua participação nas demais fases do certame.

~ 3° Na hip6tese do 'inciso 11do ~ 2° deste artigo, á candidata que

não estiver ,apta a realizar aprova ffsicano prazo máximo ali
estabelecido seráe1iminada do concurso." (NR)

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

de

SECClNSR
2019OllOO3óOll56
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO O': GOIÁS, em Goiânia,

de 20~~~,'~1,1~3,11-;0, d,.'R,."epúbl~ca.
. Ub/~~='y-
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Deputado Estadual LlSSAUER VIEIRA

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

Palácio Alfredo Nasser

NESTA
Senhor Presiden.,

de 2019.

Encaminho à apreciação e deliberação dessa ilustre Assembleia

Legislativa o incluso projeto de lei que altera a Lei nO19.587, de 10 de janeiro de

2017, a qual estabelece normas gerais para a realizaçAo de concursos públicos no

âmbito da Administração Pública estadual.

A alteração proposta consiste na modificação dos ~~ 1°, 2° e 30

do art. 40 da referida Lei, os quais tratam da realização de provas de aptidão física

..., para gestantes, na forma que passo a demonstrar.
v

REDAÇAOATUAL REDAÇAOPROPOSTA
Art. 40. A realização de provas de aptidão "Art. 40. A realização de provas de aptidão
física, condicionada à existência de previsão física, condicionada à existência de previsão
legal, exige a indicàção no edital do tipo de Jegalj exige a indicação no ed:ital do tipo de
avaliação, das técnicaS admitidas e dos' avaliação,das técnicas admitidas e dos Indices
índices mínimos, em atenção ao mínimos, em atenção ao desempenho médio
desempenho médio da pessoa em condição .da pessoa em condição fisica idealj
fisicaideal, especificados para candidatos do' especificados para candidatos do sexo
sexo masculino e fenlinino, necessários para masculino e feminino, necessários para a
a aprovação. aprovação.
~ 1~Ascondições de saúde para participação ~ 1~ A gravidez nlo é fator de Inabilitação
de prova de aptidão física são de exclusiva para a prova física.
t~sponsabilidade do candidato, que deve i 22 À candidata que comprovar gravidez é
estar apto a realizá-Ia no diaj na hora e no facultado:
localpreviamente definidos no edital.
~ 22 A gravidez, por si só, não é fator I -realizar a prova ffsica na data fixada pelo
inabilitante par~ a prova física. editai, ~so se considere em condições físicas
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. ~ 3ºFica vedada, em qualquer hip6tese,a
realização de provas de aptidãQ física em
datas distintas para os candidatos que,
temporariamente ou não, encontrarem-se
fisicamente impossibilitados de a elas se
submeterem, inclusive gestantes.

para isso;
11- requerer a realização de prova física em
até 180 (cento e oitenta) dias após o parto ou
término do período gestacional, sem prejuízo
de sua particlpa~o nas demais fases do
certame.
f 32 Na hipótese do inciso 11do f 22 deste
artigo, a candidata que não estiver apta a
realizar a prova física no prazo máximo ali
estabelecido será eliminada do concurso."
(NR)

A propositura decorre de recomendação da Procuradoria-Geral do
Estado, a qual, por meio do Despacho nO531/2019-GAB (SEI 6784980} , ressaltou que
o Supremo Tribunal Federal, em recente decisão proferida em sede de Repercussão
Geral no Recurso Extraordinário nO1.058.333IPR, ReI. Min. Luiz Fux, assegurou às
candidatas gestantes o direito à remarcação de testes de aptidão física em concursos
públicos, mesmo que não haja previsãO editaUcia, nos seguintes termos:

"RECURSO EXTRAORDINARfO.CONS11TUC/ONAL ADMINISTRATIVO.
CONCURSO PáBUCo. TESTE DE APTIDÃO FÍSICACANDIDATA
GESTANTE.DIReTO A REMARCAÇÃO SEM PREVISÃO
EDlTAúCIA. TEMA 335 DA REPERCUSsAO GERAL RE 630.733.

INAPUCABIUDADE.DlRBTO A IGUALDADE, A DIGNIDADE HUMANA EA

UBERDADE REI'RODUT1VA. PRINcIpiaS DA IMPESSOAUDADE E DA
Eí=ICI~CIA NO CONCURSO POBUCO. R!=CONHECIDAA EXlSrt:NClA
DE REPERCUSSÃO GERAL "

o julgamento deu ensejo à edição da Tese nO973 (RepercussãO
Geral), com o seguinte teor:

UÉ constitucional a remarcâçâO do teste de aptidão física de candidata

que esteja grávida à época de sua realização, independentemente da

previsão expressa em edital do concurso público".
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A Secretaria da Administração, consultada a respeito do tempo

médio necessário para que a puérpera (ou mesmo aquela que possa ter sofrido uma

interrupção da gravidez) possa retomar a praticar exercícios físicos com intensidade,

como o são aqueles que, via de regra, constam das provas de aptidão física dos

concursos públicos, ressaltou, por meio do Despacho nO1076/2019 - GESPRE (SEI

6546785) que:

"(...) Compreendendo que o aspecto fisiolÓgico do corpo feminino

é individual, e o retomo à atividade física deverá ter a indicação

de um profissional médico, entende-se que a liberação para

a retomada das atividades físicas e do alcance pleno do

condicionamento físico, ideal para a submissão ao TAF - Teste

de Aptidão Física, variará de pessoa para pessoa, mas

abrangendo todas as etapas de realinhamento das estruturas

corpÓreas que sofreram abruptas mudanças ao longo do estado

gravfdico. Estabelecemos para tal, o período de 180 (cento e

oitenta) dias.n

Assim, diante da necessidade de alteração da redação do art. 40

da Lei n° 19.58712017, a fim de adequá-lo ao entendimento da Corte Constitucional,

submeto à apreciação dessa Casa o anexo projeto de lei, na expectativa de vê-lo

aprovado, e solicito para sua tramitação o regime de urgência previsto. no art. 22 da

Constituição Estadual.

Colho a oportunidade para apresentar a essa Presidência e aos

demais parlamentares votos de estima e consideração.

SECCINlm
2019000030008S6
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Altera a Lei nO19.587, de 10 de janeiro de
2017, que estabelece normas gerais para a
realização de concursos públicos no âmbito
da Administração Pública estadual.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
termos do art. 10 da ConstituiçãO Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° O art. 40 da Lei nO19.587, de 10 de jan'éiro de 2017, passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 40 .

~ 1° A gravidez não é fator de inabilitação para a prova físi~.

~ 2° A candidata que comprovargravidez é facultado:

I - realizar a prova física na data fixada pelo edital, caso. se
considere em condições flsicas para isso;

11 - requerer a realização de prova física em até 1-80 (cento e
oitenta) dias ap6s o parto ou término do perfOdo gestacional, sem
prejulzo de sua participação nas demais fases do certame.

~ 3° Na hip6tese do inciso 11 do ~.2° deste artigo, a candidata que
não estiver apta a realizar a prova fisica no prazo máximo ali
estabelecido será eliminada do concurso. " (NR)

Art. 2° Esta Leiemra em vigor na data de sua publicaÇão.

de
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em GOiânia,

de 20~'9.•.~131:.?RepÚbl~.. .'~/~~~
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